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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 239/2014
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, delego no chefe do meu Gabinete, licenciado José 
Pedro da Silva Martins, os poderes para a prática dos seguintes atos, 
no âmbito do meu Gabinete:

a) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autori-
zação de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, bem como as alterações orçamentais que não 
careçam de intervenção do Ministro de Estado e das Finanças, incluindo 
a antecipação de duodécimos que se revelem necessários para execução 
do orçamento do meu Gabinete;

b) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho;

c) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de 
direção superior de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, e do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, bem como autorizar o abono do vencimento de exercício 
perdido por motivo de doença, nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação 
de trabalho em dias de descanso semanal, descanso complementar e 
feriados, nos termos do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, e do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
bem como a respetiva despesa;

f) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

g) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete no território 
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento das correspondentes despesas com deslocação e 
estadia e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril, na 
redação do Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro;

h) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete;

i) Autorizar a requisição de passaportes de serviço de individualidades 
por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro e cuja despesa 
constitua encargo do Gabinete;

j) Despachar assuntos de gestão corrente do Gabinete.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo o adjunto do meu Gabinete, licenciado João 
Pedro Meireles de Begonha, para substituir o chefe do Gabinete nas 
suas faltas e impedimentos.

3 — Ratifico todos os atos praticados no âmbito da presente delegação 
desde o dia 24 de julho de 2013 até à data da publicação do presente 
despacho.

20 de dezembro de 2013. — A Ministra da Agricultura e do Mar, 
Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

207491661 

 Gabinete do Secretário de Estado do Mar

Despacho n.º 240/2014
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, delego na chefe do meu Gabinete, a licenciada Catarina 
Isabel Alves Mendes Silva Medeiros, os poderes para a prática dos 
seguintes atos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Autorizar os pedidos de libertação de créditos e os pedidos de auto-
rização de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, e ainda autorizar as alterações orçamentais 

que não careçam de intervenção do Ministro de Estado e das Finanças, 
incluindo a antecipação de duodécimos que se revelem necessários para 
execução do orçamento do meu Gabinete;

b) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho;

c) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de 
direção superior de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, e do regime do contrato de tra-
balho em funções públicas, bem como autorizar o abono do vencimento 
de exercício perdido por motivo de doença, nos termos do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 100/99;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação 
de trabalho em dias de descanso semanal, descanso complementar e 
feriados, nos termos do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, e do regime do contrato de trabalho em funções públicas, bem 
como a respetiva despesa;

f) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

g) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete no território 
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento das correspondentes despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril, na 
redação do Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro;

h) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete;

i) Autorizar a requisição de passaportes de serviço de individualidades 
por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro e cuja despesa 
constitua encargo do Gabinete;

j) Despachar assuntos de gestão corrente do Gabinete.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo a adjunta do meu Gabinete, a licenciada Rosa da 
Silva Martins, para substituir a chefe do Gabinete nas suas ausências 
e impedimentos.

3 — Ratifico todos os atos praticados no âmbito da presente delegação 
desde 26 de julho de 2013 até à publicação do presente despacho.

20 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado do Mar, Manuel 
Pinto de Abreu.

207491629 

 Direção-Geral de Política do Mar

Despacho n.º 241/2014
1 — Nos termos dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro, dos n.os 2 e 4 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua atual redação, delego na subdiretora -geral de Política do 
Mar, arquiteta paisagista Maria Margarida Águas da Silva Almodovar, 
nomeada em substituição pelo Despacho n.º 2247/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro de 2012, as 
competências que me são legalmente conferidas pelo Estatuto do Pes-
soal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, 
Regional e Local do Estado.

2 — Delego, ainda, na subdiretora -geral de Política do Mar, no quadro 
das competências que me são legalmente próprias, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, previstas 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto  -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, até ao montante máximo de € 10 000;

b) Autorizar deslocações em serviço no interior do País, bem como o 
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com aquisição 
de título de transporte e ajudas de custo, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril;

c) Autorizar a inscrição e a participação de dirigentes, bem como de 
trabalhadores em funções públicas, em número estritamente necessário, 
em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação e outras iniciativas semelhantes de reconhecido interesse 
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que se realizem no território nacional, quando relacionadas com as 
suas atribuições.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de outubro 
de 2013, ficando ratificados todos os atos praticados pela subdiretora-
-geral de Política do Mar desde essa data.

21 de novembro de 2013. — O Diretor -Geral, João Manuel Rijo 
Fonseca Ribeiro.

207492244 

 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Aviso n.º 198/2014
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 4o do Regulamento 

(CE) n.º 73/2009, do Conselho, de 19 de janeiro, torna -se pública, em 
anexo, a lista de indicadores relativa aos requisitos legais de gestão 
aplicáveis a partir de 1 de janeiro 2014.

20 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
IFAP, Luís Miguel Gaudêncio Simões do Souto Barreiros.

ANEXO

I — Requisitos Legais de Gestão que se aplicam aos benefici-
ários de pagamentos diretos, de pagamentos previstos nas 
subalíneas i) a v) da alínea a) e nas subalíneas i), iv) e v) da 
alínea b) do artigo 36.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
do Conselho, de 20 de setembro, e de pagamentos efetua-
dos a título dos programas de apoio para a reestruturação 
e reconversão da vinha e do prémio ao arranque da vinha 
de acordo com os artigos 11.º e 98.º, respetivamente, do 
Regulamento (CE) n.º 479/2008, de 29 de abril.

A — Domínio Ambiente

Ato 1 — Diretiva n.º 79/409/CEE, de 2 de abril, relativa à con-
servação das aves selvagens (Decreto -Lei n.º 140/99 de 24 
de abril) Diretiva n.º 92/43/CEE, de 21 de maio, relativa à 
conservação dos habitats naturais e da flora e fauna selvagens 
(Decreto -Lei n.º 140/99 de 24 de abril).
Indicadores a aplicar na parcela agrícola e relacionados com a ati-

vidade agrícola
1 — Novas construções e infraestruturas (1)
1.1 — Construção (inclui pré -fabricados).
1.2 — Ampliação de construções.
1.3 — Instalação de estufas/estufins.
1.4 — Aberturas e alargamento de caminhos e acessos.
1.5 — Instalação de infraestruturas de eletricidade e telefónicas, aéreas 

ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou 
de outros combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento de 
energias renováveis ou similares.

2 — Alteração do uso do solo (2)
2.1 — Alteração do tipo de uso agroflorestal (culturas anuais de 

sequeiro; culturas anuais de regadio; culturas permanentes; prados e 
pastagens e floresta) ou outros usos.

3 — Alteração da morfologia do solo (3)
3.1 — Alteração da topografia do terreno (aterros, taludes, perfura-

ções, escavações ou terraplanagens).
3.2 — Destruição de sebes, muros e galerias ripícolas.
3.3 — Extração de inertes.
3.4 — Alteração da rede de drenagem natural.
4 — Resíduos
4.1 — Deposição de sucatas, ferro -velho, inertes e entulhos. (4)
4.2 — Recolha e concentração de resíduos de origem agrícola. (5)

(1) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos atos e atividades 
sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNF, de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005 de 24 
de fevereiro.

a) A realização de obras de construção civil fora dos perímetros ur-
banos, com exceção das obras de reconstrução, demolição, conservação 
de edifícios e ampliação desde que esta não envolva aumento de área de 
implantação superior a 50 % da área inicial e a área total de ampliação 
seja inferior a 100 m2.

b) A abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento 
das existentes.

c) A instalação de infraestruturas de eletricidade e telefónicas, aéreas 
ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou 
de outros combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento de 
energias renováveis ou similares, fora dos perímetros urbanos.

Caso as parcelas agrícolas se encontrem também inseridas em Áreas 
Protegidas, prevalecem, para este requisito, as regras previstas nos 
respetivos diplomas de criação ou classificação como Áreas Protegi-
das e respetivos regulamentos dos Planos de Ordenamento das Áreas 
Protegidas. Este requisito aplica -se às explorações que se situam dentro 
da Rede Natura 2000.

(2) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos atos e atividades 
sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNF, de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005 de 24 
de fevereiro.

a) A alteração do uso atual do solo que abranja áreas contínuas su-
periores a 5 ha.

b) As modificações de coberto vegetal resultantes da alteração entre 
tipos de uso agrícola e florestal, em áreas contínuas superiores a 5 ha, 
considerando -se continuidade as ocupações similares que distem entre 
si menos de 500 m.

c) A alteração do uso atual dos terrenos das zonas húmidas ou ma-
rinhas.

Caso as parcelas agrícolas se encontrem também inseridas em Áreas 
Protegidas, prevalecem, para este requisito, as regras previstas nos 
respetivos diplomas de criação ou classificação como Áreas Protegi-
das e respetivos regulamentos dos Planos de Ordenamento das Áreas 
Protegidas. Este requisito aplica -se às explorações que se situam dentro 
da Rede Natura 2000.

(3) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos atos e atividades 
sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNF, de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005 de 24 
de fevereiro.

a) As alterações à morfologia do solo, com exceção das decorrentes 
das normais atividades agrícolas e florestais. b) As alterações à con-
figuração e topografia dos terrenos das zonas húmidas ou marinhas. 
Caso as parcelas agrícolas se encontrem também inseridas em Áreas 
Protegidas, prevalecem, para este requisito, as regras previstas nos 
respetivos diplomas de criação ou classificação como Áreas Protegi-
das e respetivos regulamentos dos Planos de Ordenamento das Áreas 
Protegidas. Este requisito aplica -se às explorações que se situam dentro 
da Rede Natura 2000.

(4) Este requisito aplica -se às explorações que se situam dentro da 
Rede Natura 2000.

(5) É obrigatório fazer a recolha e concentração dos materiais plásticos, 
relativos ao processo produtivo agrícola e pneus. Este requisito aplica -se 
às explorações que se situam dentro e fora da Rede Natura 2000.

Ato 3 — Diretiva n.º 86/278/CEE, de 12 de junho, relativa à pro-
teção do ambiente, e em especial dos solos, na utilização 
agrícola de lamas de depuração (Decreto -Lei n.º 276/2009, 
de 2 de outubro).
1 — Planeamento das Operações
1.1 — Existência de cópia da Declaração de Planeamento das Ope-

rações (DPO) aprovada e das condições impostas pela DRAP, quando 
aplicável.

2 — Controlo da utilização de lamas
2.1 — Respeita a ocupação cultural das parcelas (1)
2.2 — Respeita o período de distribuição das lamas (2)
2.3 — Existência de notificação (3) relativa à utilização de lamas na 

exploração agrícola
(1) É proibido aplicar lamas em:
Prados ou culturas forrageiras, dentro das 3 semanas imediatamente 

anteriores à apascentação do gado ou à colheita de culturas forrageiras;
Culturas hortícolas e hortofrutícolas durante o período vegetativo;
Solos destinados a culturas hortícolas e hortofrutícolas que estejam 

normalmente em contacto direto com o solo e que sejam normalmente 
consumidas em cru, durante um período de 10 meses antes da colheita 
e durante a colheita;

Solos destinados ao modo de produção biológica.

(2) É proibido aplicar lamas no solo no período de novembro a janeiro, 
exceto quando a aplicação precede a instalação imediata de uma cultura 
ou seja realizada sobre uma cultura já instalada e seja agronomicamente 
justificável.

(3) A notificação deve conter a seguinte informação:
Os elementos de identificação do produtor/operador de lamas, desig-

nadamente nome, n.º de identificação fiscal e domicílio ou sede social 
do requerente e do técnico responsável;




